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PROJE.TO m IEI DO SSITADO Nô iZ, ^ 19oO 

Primeira discussão do Projeto de Lei do Sena 
do ns 37, de I9ÓO, que dispõe sobre a dublagem"* 
de filmes estrangeiros, tendo 

Pareceres sob ns, 103, IOI4. e 105, de 19Õ1, 
das Comissões : 

de Constituição e_ Justiça^ favorável,com 
as emendas que oferece sob ns» 1 e 2-CCJ; 

de Educação e Cultura, pela rejeição e 

de Economia, pela rejeição. 
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sobre a dublagem de flljnes estrangei- 
ros 

Manda que os filmes editados no estrangeiro se 
jam gravados no Brasil, na língua portuguesa 
e, bera assim, determina que o fundo musical ou 
partes musicadas sejam também gravadas por or 
questras brasileiras. 
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Art. l2 - A exibição dos filmes estrangeiros, impor 

■tadus uu "produzidos no Brasil, fica sujeita aos seguintes dispositi 

vos: / 

a)- a parte falada de qualquer natureza, tera a sua gra 

vação realizada no Brasil na língua portuguesa; 

b)- os executantes, quando estrangeiros, deverão fazer 

prova, perante o Ministério da Educação e Cultura, 

Divisão do Ensino Médio, do perfeito conhecimento 

do vernáculo; 

c) - o fundo musical será gravado no Brasil, por conjun- 

tos musicais brasileiros; 

d) - quando, pela natureza da película, houver necessi- 

dade de associar conjunto musical típico com acom- 

panhamento vocal original do pais produtor, o filme 

ficará dispensado das exigências da letra £. Neste 

caso, pagará à Gasa dos Artistas, uma taxa corres» 

pendente a ^Ofo das despesas que faria com a grava- 

ção total (musical e oral) no Brasil; ^0% para fun 

do do cinema educativo; 

o 
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é)- aplica-se o mesmo principio quando o filme contiver 

partes próprias dos conjuntos corais; 

f) - fica assegurado o direito às Empresas Produtoras re- 

quererem ao Ministério da Educação e Cultura (Divi- 

são de Cultura) a dispensa total dos dispositivos 

das letras "a" e "c" desde que fundamenteisuas ra- 

zões para assegurar aspetos típicos da película, a- 

plicando-se, então, as exigências da alínea "d" a- 

crescidos de mais 10^ sobre a despesa total que se- 

ria realizada se cumpridas as àem:ais exigências. 

Art, 22 - Para o cumprimento desta lei, as em- 

presas produtoras, exibidoras ou seus representantes, terão o 

prazo de seis meses a partir da sua publicação. 
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Art. 39 ~A dispensa de qualquer das exigências 

desta lei será concedida mediante prova da impossibilidade ma- 

terial da execução. 

Paragrafo primeiro - Constituem provas de impos^ 

sibllidade, as declarações dos Sindicatos ou Associações de pro 

fissionais relacionados com as atividades contidas no desenvol 

* * 
vimento da peça cinematograiica, tais como músicos, locutores, 

rádio-atores e outros. 

i» * r*t 
Paragrafo segundo - Cessara a exceçao quando hou 

ver comunicação em contrário por parte desses Sindicatos ou As 

sociações. 

Art. 3° ~ Gabe ao Ministério da Educação e Cul- 

tura, Divisão de Cultura, a fiscalização da execução desta lei. 

Art. ij.2 - As películas cinematográficas que fo- 

rem exibidas segundo os dispositivos desta lei não estarão su- 

jeitas a qualquer tabelamento de preços. 

Parágrafo único - As reduções de ^Çf/c nos preços 

serão concedidas apenas nos sábados e domingos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os filmes cinematográficos, sem dúvida, consti- 

tuem uma das maiores fontes de difusão de conhecimentos do mun 

do moderno e o cinema falado, por sua vez, com maior poder de 

comunicação, pode concorrer para a difusão da nossa lingua no 

vasto território nacional, onde medram cerca de òO/a da popula- 

ção, ainaa em estado de analfabetismo. 

Por outro lado, não se justifica que transitem, 

(v por todo território nacional filmes inteiramente falados era idio 

^ mas estrangeiros, acompanhados de legendas, multas vezes escri 

tas em péssimo português e até mesmo difícil leitura dada a sua 

má colocação na película. 

Do ponto de vista da psicologia da aprendizagem, 
SENADO FEDERAI 
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e indiscutível o efeito positivo dos diálogos e partes faladas 
t * 

em português, conduzindo as plateias ao bom conhecimento da lin 

gua patria, aumentando—lhes o pocter de entendimento pelo exer- 

cício de ouvir falar bem. Entretanto, no eazado atual,apenas 

um reduzidíssimo círculo entende os diálogos e partes faladas 

noutros idiomas. 
* * * 

Dado a enorme area do território nacional, e fa 

to que a maioria das nossas populações quase não tem contacto 

cultural com os irmãos de outras regiões. Ora, apesar da uni- 

dade da língua portuguesa, sabe-se da existência de variações 

prosódicas que daoaspecto típico a diferentes regiões do Brasil. 

Com o filme falado em português, os nossos patrícios de todos 

os rincões terão oportunidade de travar um íntimo contacto com 

o vernáculo correto e quasi sem variações prosódicas, ao mesmo 

tempo que será oportunidade para formar-se um vocabulário mais 

seleto para toda a população brasileira. 

Quanto ao lado prático convém destacar dois pon 

tos fundamentais: era primeiro lugar, a exigência de gravar os 

filmes em português dará margem à formação de organizações es- 

pecializadas, em traduções e fonética, isto é, os textos exigi_ 

rio ura bom numero de tradutores. Al esta uma excelente oportu 

nldade de jovens patrícios que se dedicam ao estudo de línguas 

estrangeiras quasi sem resultado pratico; por outro lado,o em 

preendimento exigirá um bom conjunto para as vocalizações, as- 

sim do tipo de rádio-atores, criando, assim, ótlmas oportunlda 

des de trabalho para nossos patrícios. Em segundo lugar, as 

partes musicais gravadas no Brasil, darão ensejo à formação de 

numerosos conjuntos instrumentais, desenvolvendo, consequente- 

mente, o círculo de profissionais da música. Em qualquer hi- 

pótese, porém, uma consequência e certa e inevitável, qual se- 

ja a ampliação, de modo considerável do mercado de trabalho,que 

dará melhor destinação a grande numero de patrícios que não têm 

encontrado maior objetividade nas suas tendências artísticas ou 
SEMADO FmRAL 
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filológicas. 

Por fim, sob o ponto de vista prático resta acres 

centar que a imposição legal aqui pretendida não é novidade,pois 

o sistema, de há muito, foi adotado na França e em outros países 

e mesmo no Brasil, a sua exequibilidade está comprovada pelos fil 

mes exibidos na televisão-^inteiramente falado^ em português. 

r 
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SENADO FEDERAL 

I 
PARECER 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA sôbre o 

Projeto de Lei do Senado n2 37, de 1 960, que 

dispõe sôbre a dublagem de filmes estrangei - 

ros. 

RELATOR : Senador Jefferson de Aguiar. 

Estabelece o projeto que os filmes estrangeiros , 

importados ou produzidos no Brasil, serão gravados era lingua por 

tuguesa 7, com fundo musical gravado por orquestras nacionais,, 

Admite a proposição exceções, com o pagamento de ta- 

xas , que específica (art. I2, letras "d" e "f", in fine). 

0 projeto atribui ao Ministério da Educação e Cultu- 

ra a fiscalização da execução das medidas que preconiza, determinan- 

do, ainda, que as reduções dos preços serão concedidas apenas nos 

sábados e domingos (art», 32 e parágrafo uuico do art. 42). 

A criação de taxas e impostos e da alçada doutro Po- 

der, nem teria o Senado Federal atribuição para a sua iniciativa. 

Nem parece justo que, admitindo exceções razoáveis as suas denomi- 

nações, o projeto umpusesse aos produtores de filmes estrangeiros 

o gravame de pagamento de taxas para a exclusão, que julga proce - 

dente. 

Portanto, deverão ser excluídas do texto das letras 

(i e f do art. I2 a incidência dás taxas previstas, de acôrdo com a 

DiatlORlfl MS COHlSSOtS 
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2. 

seguinte 

EMENDA N® 1 - CCJ 

Excluam-se do testo das letras de f do art. 

respectivamente: * 

"Aeste casOj pagará à Casa dos Artistas? 

uma taxa correspondente a 50^ das desp£ 

sas que faria com a gravação total (mu- 

sical e oral) no Brasil; 50/1 para fundo 

do cinema educativo," 

~ a 
" ... aplicando-se, então^ as exigências v 

da alínea d ^ acrescida de mais 10% sô - 

bre a despesa total que seria realizada 

se cumpridas as demais exigências." 

Merece rejeição o art. 4® do projeto, que, isen- 

tando as películas cinematográficas exibidas de acôrdo com as 

determinações da proposição de qualquer tabelamento de preços, 

determina que as reduções de 50^ nos preços serão concedidas a- 

penas nos sábados e domingos. 

Deve ser adotada a seguinte 

EMENDA Ng 2 - CGJ 

Art. - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições era contrário. 

Com as emendas adotadas por este parecer, a Comis- 

são de Constituição e Justiça opina pela tramitação do projeto ng 

siRnoKii OÍSS mmhn 



3. 

n5 37, de 1 960, cujo merecimento deverá ser apreciado e decidido 

pelas doutas Comissões de Educação e Cultura e de Economia. 

Sala das Comissões, era de dezembro de 1 960, ' 

^ BCESIEENTE 

, RiXATOR 

vara/ 

OMin sus coaissOís 

n/h" 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

n.. &£ /fé f 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA ao projeto de 

lei do Senado ne 57? de I96O, que dispõe sobre 

a dublagem de filmes estrangeiros. 

RELATOR; Senador Mem de S^ 

0 projeto de lei nc 57? de 1960, de autoria do nobre se- 

nador Geraldo Lindgren, determina que "os filmes editados no es- 

trangeiro sejam gravados no Brasil, na língua portuguesa e, bem 

assim, ^deterairrm) que o fundo musical ou partes musicadas sejam 

também gravadas por orquestras brasileiras". Impoe^ç que os exe- 

cutantes das dublagens, quando estrangeiros, deverão fazer prova, 

perante o Ministério da Educação, de perfeito conhecimento do ve£ 

náculo. Admitindo exceções, quando, "pela natureza da película, 

houver necessidade de associar conjunto musical típico, com acom- 

panhamento vocal original do país produtor", estabelece que, nes- 

te caso, ainda na hipótese de liberação da dublagem" para assegu 

rar aspectos típicos da película", o filme estrangeiro pagará uma 

taxa correspondente a 50^ das despesas com a gravação total, para 

a Casa dos Artistas e os demais 50$ para o fundo do cinema educa- 

tivo . 

pí-t-S • ■Hj é o 



Â douta Comissão de Constituição e Justiça considerou 

inconstitucional este dispositivo por vedar a Carta de 19^-6 ao 

Senado Federal a iniciativa de criação de taxas e impostos. 

Cumpre a esta Comissão de Educação e Cultura manifestar- 

A f t** 
se sobre o mérito da proposição. 

Embora rendendo homenagem aos propósitos do ilustre se- 

nador Geraldo Lindgren que, em breve passagem pelo Senado, demon^ 

trou exuberantemente seu alto espírito e constante dedicação as 

A / 
causas de interesse nacional - somos radicalmente contrários ao 

projeto que visa a tornar obrigatória, no Brasil, a chamada "du- 

blagem" de filmes cinematográficos estrangeiros. 

Desde logo porque o cinema, não obstante constituir uma 

* * ^ 
industria, e, reconhecida e incontestavelmente, uma nova forma 

de arte. Se em muitos filmes, talvez a maioria, a preocupação 

cardial do produtor e o lucro, ainda com sacríficio de seu valor 

/ * ê * 
artístico, inegável também e que, em todos, em maior ou menor 

grau, o cinema, como o teatro, se apresenta como veículo da inteji 

pretação de sentimentos e situações humanas. Eh muitos, mesmo 

quando de carater popular, o apuro da técnica e a qualidade dos 

atores oferecem ao espectador momentos de beleza e de emoção. 

Noutros, a universalmente denominada "sétima arte" alcança verda- 

deiros primores, obras primas de alta categoria, mediate as quais 

o público recebe mensagens de grande alcance social e educativo 

ou de inexcedível beleza. Como no teatro, no cinema a capacidade 

de interpretar e transmitir os sentimentos humanos constitui ele- 

mento fundamental. E, desde que a técnica possibilitou o som e 

transformou, de mudo em falado o cinema, o ator deste, como no de 

teatro, passou a ter, na voz um dos meios mais poderosos e impres- 

sionantes da arte e da interpretação. A voz , tanto quanto o ge^, 

f LS. 5 7/é f 
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to, o físico, a expressão, caracteriza o artista e lhe faculta, 

de maneira personalíssima, o meio de se afirmar e de transmitir 

ao público a sua forma de viver as emoções e os sentimentos de 

personagem que incarna, Imponha-se-lhe, pelo artifício da dubl^ 

gem , outra vèz, e ele já não sera o mesmo. Sua arte foi distor- 

cida e corrompida pela introdução de um elemento a ele estranho, 

A f 
diverso dele, capaz de desfigura-lo e desnatura-lo em parte esseja 

ciai de sua personalidade artistica. 

~ A 
Nao necessitamos, por isto, alegar a carência de equipes, 

de bons e numerosos intérpretes, de avançado "know how" de que , 

sem dúvida, ainda nos ressentimos no Brasil, para combater a in- 

trodução da dublagem era nosso país. Ainda onde estes recursos so- 

/ A 
bejam, como na Italia e na França, a experiência demonstrou exubs 

rantemente a validade da tese que sustentamos. Naquelas nações, 

detentoras de todos os elementos humanos e materiais para o proce^ 

so, senhoras de uma cinematografia que se situa entre as melhores j 

do mundo , a dublagem tem tido resultados reconhecidamente negati-j 

vos. As principais salas de projeção, isto quer dizer , os melho- 

res e mais frequentados cinemas , la não exibem senão filmes cora 

letreiros superpostos, mantendo a voz e a linguagem originais dos 

artistas estrangeiros. 

Entre nos, se o proprio autor do projeto reconhece que 

mesmo a tradução e os letreiros são, muita vez, defeituosos ou pés. 

siraos - que dizer da tradução e da vocalisação dos diálogos era liu 

gua portuguesa, que exigem , evidentemente, recursos muitíssimo 

mais complexos e difíceis^ 

A verdade é que, ainda com os melhores, como nos exemplos 

citados, a dublagem deturpa e compromete irremediavelmente o fil- 

me no que ele pode ter de melhor. Sn muitos casos, afunda a pebí 

r- Z1 /£ o 
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cuia eia ridículo. Imagine-se, por exemplo, o nosso "Cangaceiro" 

- talvez o mais conhecido filme brasileiro no exterior-dublado e 

falado em japonês e ter-se-á presente , em sentido inverso, a que 

tristes resultados a dublagem para o português arrastaria as pe lí 

cuias estrangeiras. Note-se que um bom produtor ou diretor de ci- 

nema seleciona os artistas levando em consideração preliminar as 

suas aptidões (entre as quais, de logo, a voz) para incarnar as 

/ A 
personagens do drama ou da comedia. Que sucederia, em consequeji 

cia , a uma das obras de arte de Ingmar Bergman, de Fellini,de 

Zlnnemann, de Ford e tantos outros, se, na dublagem, os caprichos 

A i-s» 
e os interesses de sua execução lhe intrometessem, como um corpo 

estranho , vozes inteiramente desajustadas ao tipo daquelas pers.Q 

nagens? 

Estes aspectos bastariam, para a Comissão de Educação e 

Cultura, rejeitar o projeto. Outros argumentos, entretanto,ainda 

reforçam a posição. Assim, por exemplo, a alegação de que a dúbia 

gem favoreceria a difusão do cinema, levando era conta a alarmante 

e vergonhosa percentagem de analfabetos do Brasil. Entendemos que 

a imperativa orientação do Estado, em face de tão triste quadro, 

está em envidar todos os esforços possíyeis para erradicar a châ 

ga do analfabetismo e jamais , por qualquer maneira, estimulá-la 

A —- 
ou favorece-la. Impoe-se uma larga, ampla, profunda e radical caa 

panha de alfabetisação no país. Como disse Haquel de Queiroz, 

numa de suas incomparáveis crónicas," o estado de analbeto.rúâfeio 

e uma condição irremediável , como a do mutilado ou cego. 0 anal- 

fabetismo cura-se, e cura-se fácil, independente de idade ou das 

condições de vida do paciente." Assim, o pretenso argumento, in- 

vocado a favor do projeto, contra ele se volta, quando considera- 

da devidamente a questão, maximá por uma Comissão, como esta, cu- 

jo dever á zelar pelo desenvolvimento da educação e da cultura. 

, P. L-S, 

ÚU. 
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Vinculado a este argumento, vera o do interesse e proteção 

A 
do cinema nacional. De amparo rauito^esclarecido e eficiente, ele 

carece. Precisa, sobretudo, de estímulos para elevar-se a produ- 

„ í, 
çao de filmes que fujam a triste grosseria das chancadas e da por- 

nografia, tão do agrado, não somente dos analfabetos, como se peja 

sa , mas também de largas parcelas de um público que deve encon- 

trar no cinema meio salutar de cultura. Ora, sem dúvida, o proce^ 

so de dublagem levaria ao cinema nacional golpe de morte, tirando- 

Ihe grande parte do público que o sustém. E , na situação em que 

nos encontramos, embora pareça paradoxal, os filmes de berrante 

mau gosto, verdadeiros fatores de deseducação popular, trazem pe- 

lo menos o mérito de preparar equipes, dlretores e artistas, as- 

sim como proveitos materiais, que podem assegurar as bases para 

uma melhoria progressiva^ c^j-ww, cU. njyX*. ^ ^ V"a/v^ 

Não cremos necessário condenar o dispositivo do projeto, 

consoante qual 11 o fundo musical (das películas) será gravado no 

Brasil, por conjuntos musicais brasileiros" , por julgarmos que 

representa uma demasia realmente injustificável , sob todos os 

pontos de vista, cujo único resultado seria agravar fortemente o 

custo dos filmes e, por conseguinte, o preço do ingresso nos ci- 

nemas . 

Sn resumo,temos , que o projeto - malgrado as boas inten- 

ções que sempre animam seu nobre autor - se aprovado, constitui- 

ria um atentado contra o bom cinema, contra o que o cinema tem 

de arte e de alto, prejudicaria de forma alarmante o progresso e 

a elevação do cinema nacional e teria como decorrência afugentar 

o público das salas de projeção, condenadas que seriam estas a 

exibir ou filmes de valor , porém, desfigurados e comprometidos, 

ou películas de má qualidade, sempre sujeitas ao ridículo inerente 

à dublagem, como se pode avaliar, desde ja, pelos filmes para 

crianças ou para a televisão, ^ 
1 ■ S, -5 ^ j lo o 

<3 ^3 ■ 
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Os motivos e razões, rapidamente sumariados neste parecer, 

/ A 
explicam e justificam o repudio praticamente unanime que a noti- 

M r*, 
cia desta proposição provocou. Com mínimas e isoladas exceçoes, 

todos os intelectuais, escritores, artistas, produtores, direto- 

res e críticos se insurgiram contra a ideia da dublagem , em mo- 

vimento impressionante pela espontaneidade, pela autoridade das 

opiniões e pela veemencia das vozes. Assim também os principais 

e mais prestigiosos órgãos da classe teatral e cinematográfica e 

a totalidade da imprensa brasileira. 

Somos, portanto, pela rejeição do projeto n2 37> de 1960, 

Sala das Comissões, em de h^de 1961. 

LC 

, PRESIDSIÍTE 

RELATOR 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA COMISSÃO DE ECONOMIA ao projeto de lei do 

Senado n^ 37, de 1960, que dispõe sobre a du- 

blagem de filmes estrangeiros. 

RELATOR: Senador Fernandes Tayora 

0 projeto de lei que passamos a examinar, apresentado 

nesta Casa pelo Sr. Geraldo Lindgren, manda que os filmes edita- 

dos no estrangeiro sejam gravados no Brasil, na língua portugue 

sa e, bem assim determina que o fundo musical ou partes musicadas 

sejam também gravadas por orquestras brasileiras. 

2, Para justificar o projeto, parte seu autor da considera- 

ção de que o cinema falado "pode concorrer para a difusão de nos- 

sa língua no vasto território nacional, onde medra cerca de 6C$ 

da população, ainda em estado de analfabetismo." E, prosseguindo 

na linha do mesmo raciocínio, pondera que "com o filme falado em 

português, os nossos patrícios de todos os rincões terão oportuni 

dade de travar um íntimo contáto com o vernáculo correto e quase 

sem variações prosódicas, ao mesmo tempo que será oportunidade 

para formar-se um vocabulário mais seleto para toda a população 

brasileira," 



5. Abordando, em sequência, aspectos outros do assunto, 

alude o autor da proposição às novas oportunidades de trabalho 

que seriam criadas pela obrigatoriedade da dublagem, para cate- 

gorias diversas de profissionais, tais, como: tradutores, músi- 

cos, atores, etc. E observou, ainda, que a medida proposta nao 

constituiu novidade, uma vez que "o sistema, de ha muito, foi 

adotado na França e em outros paises e mesmo no Brasil, a sua 

exiquibilidade está comprovada pelos filmes exibidos na televi- 

são, inteiramente falados em português. 

U. Em parecer que obteve a aprovação da Comissão de Cons 

tltuição e Justiça, o Ilustre Relator da matéria nesse órgão téc 

nico fez observações contrárias a um dos dispositivos do projeto 

e propos duas emendas ao mesmo, com as quais estaria resguardada 

sua constitucionalidade, 

5. Na Comissão de Educação e Cultura o Relator do projeto, 

em longo e circunstanciado parecer, expendeu ideias que convergi- 

ram para a tese central de que a cinematografia, mais do que uma 

indústria, á uma arte, constituindo "veiculo da interpretação de 

sentimentos e situações humanas." 

"Como no teatro- diz o referido parecer - no cinema a 

capacidade de interpretar e transmitir os sentimentos huma 

nos constitui elemento fundamental, E desde que a técnica 

possibilitou o som e transformou, de mudo em falado o cine 

ma, o ator deste, como no de teatro, passou a ter, na voz 

um dos meios mais poderosos e impressionantes da arte e da 

interpretação." 

No mesmo texto está formulada, adiante, a seguinte in- 

terrogação; 

|A, jr 
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"Que sucederia, em consequência, a uma das obras de arte 

de Ingmar Bergman, de Fellini, de Zinnemann, de Ford e tan- 

A 
tos outros, se, na dublagem, os caprichos e os interesses 

de sua execução lhe intrometessem , como um corpo estranho, 

vozes inteiramente desajustadas ao tipo daquelas personagens?" 

E a opinião final do Relator, feitas outras diversas 

considerações, foi pela re.jeição do oro.ieto. 

6. Vejamos agora, do angulo sob o qual deve o assunto ser 

o/ / # 
examinado por esta Comissão, que aspectos seriam mais destacáveis 

no conjunto do mesmo e de que maneira pesariam eles na condução 

sistemática de um raciocínio que nos viesse mostrar, em ternos 

finais, a conveniência ou a inconveniência da medida proposta. 

7. Deve a nossa atenção fixar-se, em primeiro lugar, nas 

razões apresentadas pelo autor do projeto, em apoiamento ao mes- 

mo, E o que podemos dizer e que existe perfeita e inatacável ló- 

gica nessas razões 5 dentro do quadro conceituai adotado para o te- 

ma , reconhecemos, as ditas razões impressionam e convencem. Ai 

estão, para uma necessária recapitulação , os pontos nucleares 

dessa justificação; 

I - no dia em que todos os filmes exibidos no Brasil for- 

rem falados em português, o cinema prestará inesti- 

mavel serviço a causa da difusão e da unificação do 

idioma nacionalj 

^ A 
II - a exigência de gravar os filmes em português e de 

preparar para êles uma trilha sonora brasileira abri 

rá imensa oportunidade de trabalho a um grande nume- 

ro de artistas e de técnicos patrícios, bem como 

determinará o florescimento de toda uma indústria 

nova, no país, 

./tSh 

- 
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8. Serão tais razões, no entanto, suficientes para carac. 

terizar, de todo, a conveniência da medida? 

/v/ A 
Julgamos que nao e vamos dizer porque. 

Existe no cinema, como ninguém ignora, tres aspectos 

fundamentais: 

a) o técnico; 

b) o cultural; 

c) o econõmico; 

0 autor da proposição levou em conta os aspectos tec 

nico e cultural, mas, deixou de lado o economico, 

9. Na verdade, não existe dificuldade técnica de qualquer 

' * T * 
especie em fazer a dublagem de filmes, e bom que se diga. Ja exis 

tem processos que permitem alto nível de perfeição nessa operação 

e se um filme dublado nos deixou ma impressão, alguma vez, isso 

não deve e não pode servir de base a uma generalização. Na esféra 

tecnológica, como em outras muitas esféras, existe o excelente, o 

bom, o mau e o péssimo; é preciso não julgarmos impossível o me- 

lhor , pelo simples fato, acidental, de só conhecermos o ruim. 

E do ponto de vista cultural e artístico, também nada vemos que 

contraindiqie a dublagem. 

10. Nessa parte, com a devida vénia, estamos em completo 

desacordo com os argumentos alinhados com tanta veemência e com 

tanto brilho pelo ilustre Relator da matéria na Comissão de Edu- 

cação e Cultura. Partiram êsses argumentos de um falso pressupos- 

to; a de que a voz do protagonista dos filmes que desfilam pelas 

nossas telas pertence, invariavelmente, a pessoa física dos mesmos; 

ora, isso não acontece, muitas vezes, e a substituição de uma voz 

por outra prende-se a própria preocupação do diretor do filme, no 



sentido de alcançar melhor um determinado ohjetivo artistico, na 

linha geral do espetáculo, 

11. Para ilustrar o que acaba de ser dito, vamos citar 

o exemplo recente de um filme que obteve grande repercussão em 

nosso país. Referimo-nos a película franco-brasileira Orfeu do 

Carnaval em que o primeiro personagem masculino, no papel de um 

cantor, fala e canta com uma voz que não é a dele, sem que isso 

em nada prejudicasse o efeito das cenas. 

12. Restaria então, a considerar, o aspecto económico 

do problema. Que repercussões económicas traria a obrigatorieda- 

de da dublagem de todos os filmes estrangeiros exibidos no Bra- 

sil? 

13. Para responder com objetividade a essa indagação 

diremos que caberia, preliminarmente, fixar as possíveis reper- 

cussões não-económicas da medida. Na composição do público que 

frequenta nossos cinemas, como bem acentuou o Autor da proposição, 

reflete-se - como não poderia deixar de acontecer - a alta inci- 

dência do analfabetismo que atinge as populações brasileiras, U- 

ma segunda parcela desse público, embora formada de alfabetiza- 

dos, não tem ainda condições de sensibilidade e de cultura para 

o integral aproveitamento do espetáculo cinematográfico, tal qual 

ele á hoje apresentado. 

Um recurso técnico - a dublagem, no caso - que ve- 

nha libertar todo esse público analfabeto e semi-analfabetizado, 

da tortura de não entender os diálogos e de nem sempre compreen- 

der bem as legendas em português; uma providência, enfim, que co- 

loque a totalidade dêsse público em contacto direto e íntimo com 

a historia projetada na tela - significará, em todo o país, a in- 

corporação definitiva de alguns milhões de novos espectadores a 

n 
0-" - 



clientela de nossas salas de projeçao. 

15. Ninguém que conheça o interesse hoje des- 

pertado pelo filme nacional, mesmo o da pior espécie, entre cer 

tas camadas da população do país e, era particular, em todas as 

localidades do interior, deixaria de subscrever essa nossa afir- 

mação. 

15, Assim, no exato momento em que os filmes 

estrangeiros - produzidos por cinematografias de maiores recur- 

sos técnicos, artísticos e financeiros do que a nossa - atingis- 

sem as telas brasileiras, falados e contados em português, nesse 

momento, repetimos, estaria criado serio e quase irremovível fa- 

tor de concorrência ao cinema nacional, E qualquer fator que a- 

traze ou que impeça o desenvolvimento de nossa indústria cinema- 

tográfica estará atuando em sentido contrário ao interesse eco- 

nómico do país, cumprindo-nos, em nome desse interesse, evitar 

que isso aconteça, 

17, Precisamos criar, quanto antes, as condi- 

ções necessárias para que se implante no país uma solida indús- 

tria cinematográfica. Teremos, com essa indústria, a possibili- 

dade de acabar com o sorvedouro de divisas representado pelBS im- 

portações de filmes e pelo que enviamos, em royalties, pelas su- 

as exibições no território pátrio. 

18, A instituição da dublagem dos filmes es- 

trangeiros exibidos no Brasil, objetivo do projeto ora examina- 

do, representaria, sem dúvida, lucrativo negócio para importado- 

res de filmes e seus exibidores no país, mas causaria efeito de 

um verdadeiro impacto contra o cinema nacional, cujos estúdios e 

equipes não tardariam a ser monopolizados para o simples funcio- 

namento de linhas de montagem sonora para filmes produzidos em ou- 

tras terras, E no momento era que isso acontecesse, obviamente, o 

Çk- •S-r<LK4 
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interesse do país estaria sendo prejudicado. 

19. É preciso não esquecer, como bem proclama o ilustre Re- 

lator da Comissão de Educação e Cultura, Senador Mem de Sa, que 

o cinema, "não obstante constituir uma indústria é, reconhecida 

e incontestavelmente, uma forma de arte; e que, em maior ou menor 

grau, o cinema, como o teatro, se apresenta como veículo de inter 

pretação de sentimentos e situações humanas. E, desde que a téc- 

nica possibilitou o som e transformou de mudo em falado o cinema, 

o autor deste, como no teatro, passou a ter na voz um dos meios 

mais poderosos e impressionantes da arte e da interpretação. 

A voz, tanto quanto o gesto, o físico, a expressão, ca- 

racteriza o artista e lhe faculta, de maneira personalíssima, o 

meio de se afirmar e de transmitir ao público a sua forma de vi- 

ver, as emoções , os sentimentos da personagem que encarna. Im- 

ponha-se-lhe, pelo artifício da dublagem, outra voz, e ele já 

não será o mesmo. 

Sua arte foi distorcida e corrompida pela introdução 

de um elemento a ele estranho, diverso dele, capaz de desfigura- 

lo e desnaturá-lo em parte essencial de sua personalidade artís 

tica." 

Estas as razoes que nos levam a discordar do ilustre au 

tor do projeto em apreço e negar-lhe o nosso apoio. 

LC 

Sala das Comissões, em | ^ de abril de I96I 

PRESIDENTE 

w 

04* 
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TERÍ40 DE ARQUIVAMENTO d fjLS 

£0 Contem este processo ^ Ls folhas numeradas e 

rubricadas nos termos do art. 26, alínea b, do Regulamento, estan 

do o mesmo com a tramitação concluída. 

Diretoria do Arquivo, em* 

u ^ 

Está classificado sob número de ordem -J- , 

v - A 
gaveta (Q A j . Minutada a ficha inclusa, devolvo-o ao funcio- 

nário informante. 

Diretoria do Arquivo, em v7 3de i^6-'Z 

' ( 

:c^ ■: v — 

Confere. Submeto o processo á consideração da 

Sra, Diretora, com as fichas inclusas, devidamente dactilografadas, 

Diretoria do Arquivo, em^^^de^^*^ de 

'4 

^jÍXXAJ— 

V 
L " 

ils■ ARQUIVE-SE 

Sm_50/j£./J9Ó3., Sm ^0 /.1S&// 

ÍJÁMIA. (%KJiWV 
BÍRETOR SÓ ARQUl^lQ 



SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

SEÇÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO /a^cT. ME', 7) O Cj f KJ ftb O P? /(p O. 

O presente documento com folhas foi transferido da Seção de Arquivo de 

Proposições, nos termos do art. 98 do Regulamento do Senado Federal. 

Subsecretaria de Arquivo, 3 de > & de £3^^' 

XlDelta 
Histórico 

:: ^ o--. 
cfc rqulvc çao 

Está classificado e fichado. Submeto à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, (/de : de / / 

^qgici írt/fyíeu (JíLagemo/ítê 
/efe da Seção de Arquivo Histósií» 

ARQUIVE-SE 

Em 3 / f / 19 

  
Diretor do Arquivo 

I SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

'&Ao. 

fls^Z2 ítZhld^ul-A 
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